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EDITAL DE CONVITE N.9 15212015

PROCESSO: 642/2OtS
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1.1 - o MUNlclPro DE rLHA coMpRrDA, entidade púbrica, inscrita no c.N.p.J./M.F. sob o ne
64.037.872/0001-07, com sede na Avenida Beira Mar, ne 11.000 - Balneário Meu Recanto, neste
Município de llha Comprida, Estado de São Paulo, torna público, para conhecimento dos interessados,
que fará realizar a licitação na modalidade "coNVlrE", do tipo menor preço global, de acordo com o
que determina a Lei Federal ns 8.666 de 21 de junho de 1993 com as alterações posteriores, Lei
Complementar 1'23/06 com suas respectivas alterações posteriores e demais normas regulamentares
aplicáveis à espécie, a ser regida pelas cláusulas e condições que seguem.

Em virtude do valor de seu objeto, esta Licitação destina-se exclusivamente à participação de
Microempresas e Empresas de Pequeno porte e Equiparados, conforme regulamentado pela lei
complementar 147 /20-J,4 de 07.08.2014, em seu artigo 48 inciso t.

2. DO OBJETO

2.1 - A presente licitação tem por objeto a coNTRATAçÃo DE EMPRESA ESpECtALtzADA PARA LocAÇÃo
(COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA) DE 30 REFLETORES LED, DE ALTA POTENCIA, PAR
AILUMINAçÃO DE AREA EXTERNA, COM FORNECIMENTO DE POSTEAMENTO, REDE ELETRICA
SUBTERRÂNEA, CRUZAMENTO, E DEMAIS ACESSÓRIOS, INCLUINDO COMANDO FOTOELÉTRICO, COM
CHAVE CONTADORA E SISTEMA DE PROTEÇÃO ELÉTRICA PARA A ARENA DE EVENTO' CONfOTMC
especificações no anexo do edital.

2.2 - Valor estimado para contratação: R§ 78.000,00 (setenta e oito mil reais)

3 - DAS CONDTçÕES DE pARTtCtpAçÃO NA L|C|TAçÃO

3.1 A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de MICRoEMPRESA - ME e
EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, qualificadas como tais nos termos do art.3q, da Lei Complementar
nP L23/20O6.

3.2. Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica enquadrada nos termos do
art. 3e Lei Complementar ne 123l?006 e que atenda todas as exigências do presente Edital e seus
anexos, correndo por sua conta todos os custos com a elaboração e apresentação da proposta; 2.3.
Somente será admitida a participação neste certame, de pessoas jurídicas enquadradas nos termos do
art 3e Lei Complementar ns 123/2006, que comprovem com documentos de registros ou autorizaçôes
legais, que explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação;

3.3 Poderão participar destã licitação, as empresas devidamente convidadas, inscritas, ou não
na seção de cadastro de fornecedores da Prefeitura, bem como aquelas que preencherem os
requisitos e manifestarem interesse em participar do certame, manifestarem seu interesse com
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada para a entrega dos envelopes, (Lei
n' 8.666/93 art.22 § 3").
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3 3.1- Entende-se por convidadas àqueras notificadas por este Município que retirarem o convite;
3 4 Não será permitida a participação de pessoa física, de consórcio de empresas, de empresas em
regime de falências ou concordatas, estando também abrangida pera proibição aqueras que estejam
cumprindo penalidade de suspensão temporária de licitar ou contratar com a Administração e que
tenham sido declaradas inidôneas paía contratar ou licitar com a Administração pública de quatquer
nível, sem contar ainda com as demais proibições elencadas no art. 9e da Lei Federal ns g.666/93 e suas
alterações posteriores.

3 5 No caso de empresa que venha a ser declarada inidônea para licitar, sendo este fato superveniente à
homologação da presente licitação e anterior à assinatura do contrato, a administração poderá a seu
exclusivo critério adiudicar o contrato à empresa proponênte habilitada que estive; classificada em
segundo lugar na proposta de preços, nas mesmas condiçôes oferecidas pela proponente classificada
em primeiro lugar.

4 - DA HABITITAçÃO

4'1 - As pessoas jurídicas do ramo, pertinente ao objeto da licitação, interessadas em participar do
presente coNVrrE, deverão protocolar, até as 13:oo horas do dia 23/r2lzo15, 02 (dois) envelopes
lacrados e numerados, no Departamento Adm inistrativo/Licitação da prefeitura com sede na Avenida
Beira Mar, ne 11.000 - Balneário Meu Recanto, neste município de ha comprida, Estado de são pauro,
localde abertura e encerramento da licitação, em que indiquem, respectiva m e nte:

Município de llhu Compridu

ESTÂNCIA BALNEÁRIA

ENVETOPE N9. O1 - HABILITACÃO
coNvrrE Ne1s2/2015
PROCESSO Ne642/2075
NOME OU RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE,

ENVELOPE N9, 02 - PROPOSTA
coNV|TE Ne152/2015
PROCESSO Ne642/2015
NOME OU RAZÃO SOCIAL DA TICITANTE

5. DO CONTEÚDO DO ENVETOPE "DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO'

5.1 - o Envelope ne 0r. "Documentos de Habiritação" deverá conter os documentos a
relacionados os quais dizem respeito a:

5.1.1 - HABtL|TAçÃO JURíDtCA, conforme o caso

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente reglstrado na Junta Comercial,
em se tratando de sociedades comerciais;

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações,
acompanhados da documentação mencionada na alínea ,,b,,, deste subitem;

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de pessoas lurídicas tratando-se
de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a
atividade assim o exigir.
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5.1.2 . REGUTARIDADE FISCAI E TRABALHISTA

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNpJ);

b) Certidão conjunta de regularidade de débitos relativa a tributos Federais, tNSS e à Dívida Ativa da
U n ião;

c) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de serviço (FGT5), por meio da
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos de
Negativa, em cumprimento à lei ns 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST np r47o/zo1,t;

5.1.3 - ourRAs corunnovaçôrs

a) Declaração da licitante, elaborada em papel que contenha a denominação ou razão social da
empresa e subscrita por seu representante legal, de que se encontra em situação regular perante o
Ministério do Trabalho, (conforme ANEXO do Edital);

b) Declaração da licitante, elaborada em papel que contenha a denominação ou razão social da
empresa e subscrita por seu representante legal, assegurando a inexistência de lmpedimento legal para
licitar ou contratar com a Administração, inclusive em virtude das disposições da Lei estadual n. j"0.21g,
de 12 de fevereiro de 1999, (conforme ANEXO do Edital);

c) Declaração de conhecimento das informações e que aceita todas as condições do Edital, para
cumprimento das obri8ações do objeto da licitação(conforme ANEXO do Edital);.

d) Quando for o caso, apresentar Declaração da Desistência de lnterposição de Recurso,
concordando com o prosseguimento do procedimento Iicitatório. (conforme ANEXo do Edital);

e) Declaração da licitante, elaborada em papel que contenha a denominaçâo ou razão social da
empresa e subscrita pelo seu representante legal, visando ao exercício da preferência prevista na Lei
complementar np 723/06 e suas atualizações, que deverá ser feita de acordo com o modelo
estabelecido no ANEXo deste Edital, quando se tratar de Microempresa ou Empresa de pequeno
Portê-

6 - DtSpOStçÕES GERATS DA HABtL|TAçÃO

6.1- Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará
como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediâtamente anteriores à data de apresentação das,propostas. z_./
6.2 - os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, numerados
seqüencialmente por subitem da habilitação, de modo a facilitar sua análise. \

6.3 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos
documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões.

6.4 - Os documentos exiSidos deverão ser atualizados e poderão ser apresentados em original, ou por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por empregado pertencente à
Comissão Especial de Licitação, por ocasião da reunião de abertura. No caso de publicação em órgão da
lmprensa Oficial é necessário que a mesma possibilite a identificação do veículo e da data da publicação.
Todos os documentos apresentados deverão ser legívels, isto é, possuírem letras em tamanho normal, e
não reduzidas.
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6.5 - O documento original apresentado será devolvido após conferência pela Comissão Especial de
Licitação, aos presentes, ficando à disposição os documentos das licitantes ausentes.

z- oo contrúoo Do ENVELopE "pRoposrA"

7 1. A proposta deverá ser formulada em papel timbrado da empresa ou identificado sob qualquer
forma de impressão, seguindo o modelo apresentado no anexo do presente edital, constando o número
e objeto desta licitação, nome da empresa e seu endereço completo, datilografada ou impressa em
apenas uma via, em um só lado do papel, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, e ser assinada
por seu representante legal, sob pena de ser liminarmente rejeitada. As propostas deverão ser
apresentadas de forma clara, concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, constando as seguintes
especificações mínimas:

7.2 - A proposta deverá, preferencia lmente, ser elaborada contendo os seguintes elementos:

a) Preço unitário e total do objeto, em algarismo, expressos em moeda corrente nacional, sem inclusão
de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, incluindo, além do lucro, todas as despesas
resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como todas as despesas diretas
ou indiretas relacionadas ao objeto da presente licitação;

b) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 dias;

8 . DA ABERTURA DOS ENVELOPES

8.1 - O presente Convite será processado e julgado de acordo com o procedimento estabelecido no Art.
43 da Lei Federal ne. 8.666/93, obedecendo aos seguintes critérios:

a) No dia, local e hora designados no preâmbulo deste Convite, na presença dos licitantes ou seus
representantes que comparecerem e demais interessados que quiserem assistir ao ato, a Comissão
julgadora designada, iniciará os trabalhos, examinando os envelopes (1) "documentação e (2)
"propostas", os quais serão rubricados pelos componentes e representantes presentes, procedendo a

seguir a abertura dos envelopes contendo a documentação relativa à habilitação dos concorrentes e sua
apreciação;

b) Devolução dos envelopes fechados aos concorrentes inabilitados, contendo as respectivas
propostas, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação;

c) Abertura dos envelopes contendo, as "PRoposrAs" que serão tidas como imutáveis e acabadas,
não sendo admitidas quaisquer providências posteriores tendentes a sanar falhas ou omissões que as
ofertas apresentarem em relação às exigências e formalidades previstas neste Convite; I

d) As propostas serão examinadas e rubricadas pelos membros da Comissão Julgadora, bem como pelas
proponentes ou seus representantes presentes, e será procedida a leitura dos preços e condições
oferecidas;

e) Desta fase será lavrada ata circunstanciada a respeito, que deverá ser assinada pelos representantes
presentes e pelos membros da comissão julgadora, devendo toda e qualquer declaração coástíí
obrigatoria mente da mesma;

f) se ocorrer à suspensão da reunião para julgamento e a mesma não puder ser realizada no dia, o
resultado será divulgado, para conhecimento de todos os participantes.

9- DO JULGAMENTO

9.1 - A Comissão de Licitação analisará e julgará as propostas.
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9 L 1 - serão d escla ssificada s as propostas que estiverem em desconformidade com os termos deste
Ed ita l.

9'2 - Durante a análise das propostas, a comissão de Licitação poderá convocar os proponentes para
quaisquer esclarecimentos relativos às respectivas propostas, ou promover diligências destinadas a
esclarecer ou instruir o processo.

9.3 - As propostas serão julgadas, pelo critério de: MENOR \REçO GLOBAL.

9 4 - A comissão de Licitação poderá, a qualquer tempo, verificar exatidão das informações prestadas
pelas licitantes. caso seja constatada a inveracidade de alguma informação, o licitante será
desclassificado por não atendimento às exigências do Edital, nos termos dos artigos 44 e 4g, da Lei
8.666/93.

9.5 - No caso de empate entre duas ou mais propostas de empresas que não se enquadrarem na Lei
Federal L23/2006 e suas atualizações, e depois de obedecido ao disposto no parágrafo 2e do artigo 3e
da Lei Federal 8.666/93, a classificação se fará por sorteio, em ato público, para o qual as licitantes
empatadas serão convocadas.

9.5.1 - Nesta Carta Convite será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação
para as microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme prevê o art.44 da Lei complementar
t23/20O6 e suas atualizações.

9.5.1.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas peras
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à
proposta mais bem classificada.

9.6 - Para efeito do disposto no subitem anterior, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma
(incisos l, ll e lll do art. 45 da Lei complementar Federal 1-23/06 e suas atualizações), e em ato público,
para o qual as licitantes empatadas serão convocadas:

l- a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de
preço inferlor àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor
o objeto licitado;

ll - não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma do inciso t

do caput deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do
subitem 9.5.1, retro, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

lll - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno
portê que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 9.5.L.1, retro, será realizado sorteio entre
elas para que se idêntifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9.7 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 9.6, o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame (§1e do art. 45 da Lei
Complementar Fe deral l23/06 e suas atualizações).

9.8 - O disposto nos subitens 9.5 à 9.7, retro, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não_-
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte (§2e do art. 45 da.Lei
Complementar Federal 123/06 e suas atualizações).

9.9 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, mais bem classificada, conforme subitens 9.5 à
9.8, retro, será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 4g (quarenta e oito)
horas, após o encerramento da sessão de abertura e análise das propostas, podendo, desde já,
renunciar à faculdade, por escrito ou em ata.
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9.10 - Todas as ocorrências da sessão serão registrados em Ata que será assinada por todos osparticipantes, após o encerramento dos trabalhos. os licitantes serão comunicados de todos os atos e
decisões relacionadas ao certame.

9 11 - Após análise e jurgamento das propostas comerciais, a comissão de Licitações efetuará a
classificação das mesmas, aplicando-se o critério descrito no subitem 9.3 e 9.5.1 deste cánvite.

9 12 - Decaí do direito estabelecido nos sub-itens 9.5 à 9.7 a proponente que não se fizer devidamente
representada na sessão de habilitação e julgamento das propostas.

9.13 - Para habilitação de microempresa ou empresa de pequeno porte, não será exigida comprovação
de regularidade fiscal, mas será obrigatória a apresentação dos documentos indicados no subitem 5.1.2,
a líneas "a" a " e" , do item 5 deste Edita l, a inda que os mesmos veicu lem restrições im ped itivas à referida
comprovação.

9 L3'1 - Para efeito de assinatura do contrato, a licitante habilitada nas condições do subitem 9.13 deste
item 9 deverá comprovar regularidade fiscal, sob pena de decadência do àireito à contratação, sem
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

91'3.2 - A comprovação de que trata o subitem 9.13.1 deste item 9 deverá ser efetuada mediante a
apresentação das competentes certidões ne8ativas de débitos, ou positivas com efeitos de negativas, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que a licitante foi declarada vencedora
do certame, prorrogável por igual período, a criterio da administração.

10 . DOS RECURSOS PREVISTOS EM LEI

10 1 - Dos atos do Município caberão os recursos previstos no art. 109 da Leí Federal ns g.666/93 e de
ne 8.883/94, que deverão ser dirigidos ao Senhor Prefeito, através da Comissão Julgadora, em
documento pÍotocolado junto ao Departamento Administrativo/ Divisão de Suprimentos-e Licitação,
sito à na avenida beira mar, ne 11.000 - barneário meu recanto, neste municÍpio de Irha comprida,
Estado de 5ão Paulo, nos dias úteis das 09:00 às17:00 horas.

11 - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

11 1- As despesas da presente licrtação irá onerar recursos da seguinte dotaçâo orçamentária:

DEPARTAMENTO DE PROJETOS, OBRAS E SERVICOS 02.03 - DIVISÃO DE MANUTENÇÃO VIÁRIA E
DRENAGEM 02.03.02 MANUTENçÃO DE VIAS E ESPAÇOs PÚBLICOS _ 15.452.0006.2016 - OUTROS
SERVIçOS DE TERCEIROS . PESSOA JURIDICA CATEGORIA ELEMENTO - 3.3.90.39 FONTE DE RECUR5OS _ 1
- cóD.DE ApLlcAÇÃo - 110.000 - FtcHA oRÇAMENTÁRra tre gr

12 -DA CONTRATAçÃO:

12.1. o Órgão Licitante convocará a Licitante vencedora para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias
consecutivos, proceder a assinatura do contrato.

12.2- A contratada deverá manter-se, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçôes assumidas, todas as condições de habilitação e a qualificação exigidas na fase de licitação,
devendo apresentar ao CONTRATANTE quando exigido.

12.3 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade fiscal e trabalhista,
estiverem com os prazos de validade vencidos, o MUNICIPIO verificará a situação, por meio eletrônico
hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos
passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.
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12 4- 5e não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será
notifícada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a sua situação de reguraridide, mediante a
apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação
não se realizar.

12 5 - No caso da licitante ser uma microempÍesa ou uma empresa de pequeno porte, se esta
apresentar restrições na comprovação da reguraridade fiscar, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias
úteis, a contar da data em que o proponente for considerado vencedor do certame, prorrogáveis por
igual período, a critério do MUNrcrpro, para a regurarização da documentação, nos termos ao 51e,6o
art.43, da Lei Complementar federal ne 12312006 e suas atualizações.

12 6 - A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. g1, da Lei federar ns g.666/93, com arterações
posteriores, sendo facultado a Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a Iicitação.

13 - DA ATTERAçÃO CONTRATUAL

13 1- o Proponente Vencedor fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, eventuais
acréscimos ou supressões, que se fizerem no(s) objeto(s) licitado(s) e descrito(s) neste edital e nols)
Anexo(s), até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do contrato, conforme estabelece
o § 1e do Arti8o 65, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações introduzidas através das Leis Federais
8883 /94, 9648/98 e 98s4 /99.

14 - DO PAGAMENTO

14.1 - os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação dos originais dos documentos de
cobra nça.

14.2 - o pagamento será efetuado conforme solicitação, através de deposito em conta, contados
da data do recebimento da nota fiscar no setor responsáver pero objeto do convite.

14.3 - o Documento Fiscal que apresentar incorreções será devolvido à coNTRATADA para as devidas
correções. Neste caso, o prazo para pagamento será postergado em igual número de dias, levando em
conta a data de sua reapresentação, sem qualquer prejuízo na execução dos serviços contratados.

15 . DAS RESPONSABILIDADES:

15.1 - o Proponente Vencedor, responderá pelos danos causados diretamentê à contratantes/ou a
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do(s) objeto(s) ricitado(s), não excluindo sua
responsabilidade a fiscalização do Município.

15 2 - o Proponente vencedor responderá também, pelos encargos trabalhistas, previd enciá rios, fiscais
e comerciais resultantes da execução do objeto licitado.

L5.3 - O Proponente Vencedor, não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato,
bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte.

16 - DAS SANçÔES POR tNADtMPLENCtA

16.1- Aplicam-se à presente licitação as sanções previstas na Lei Federal ne 8.666/93 .

17 - FORNECIMENTO DE INFORMAçÕES

ll.OOO, Bqlneório Meu Recorto - llho Comprido/Sp - CEp: ÍI925-OOO -(13) 3842-7OoOAvênido Beird Mor, np

www,ilhocomprido.lp.gov.br
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L7.1, - O Convite será afixado para consulta e conhecimento de todos no euadro de Avisos do
Departamento Ad ministrativo/suprimentos e Licitações, podendo ser obtido por interessados, sem
ônus, no mesmo endereço, no horário das 09:00 às 11:00 h e das 13:00 às 17:00 h, nos dias úteis;

17.2 - Esclarecimentos poderão ser obtidos no Departamento Adm inistrativo/Licitação, através do
telefone (13) 38427o78 13842-7026-Íax (13) 34s2 7061, e-mail: licitacao@ ithacomprida.sp.gov.br.

rB - DA tMpuGNAçÃo Do EDITAL

18.1 - Eventuais impugnações ao Edital deverão ser protocolizadas no Departamento
Administrativo/Licitação, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas.

18.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do
ce rta m e.

19- A5 DrSPOStçÕES GERATS

19.1 - O Município de llha Comprida poderá revogar esta licitação nos termos do artigo 49 da Lei ns
8.666/93, no seu todo ou em parte;

L9.2 - Não serão admitidas a esta licitação as empresas suspensas ou impedidas de licitar, bem como as
que estiverem em regíme de falência ou concordata;

19.3 - A presente licitação poderá ser anulada se ocorrer ilegalidade no seu processamento ou
iulgamento, e poderá ser revogada a juízo exclusivo do Senhor Prefeito, caso seja julgada inoportuna ou
inconveniente ao interesse público;

L9.4 - A simplês apresentação da proposta sujeitará a licitante às normas do presente Edital e à Lei das
Licitações ne.8.666/93 e suas atualizações;

19.5 - A publicidade dos atos pertinentes a esta licitação será feita mediante afixação no quadro
avisos do Departamento Administratívo/Licitação.

20. - lntegram o presente edital:

AN EXO I*MEI\,,1ORIAL DESCRITIVO;

ANEXO II- MODELO PROPOSTA COMERCIAL;

ANIXO III_ MINUTA CONTRATO;

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE;

Fls.

ap

Avenido B
www.ilhqcompridq.rp.gov.br

eirq Mor, ne ll.OOO, Bolneório Meu Recorto - ltho Comprido/sp - CEp: fl925-OOO -(13) 3842-7OOO
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ESTÂNCIA BALNEÁRIA

ANEXO V - MODELO OTCIANNçÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO

PORTE;

ANEXO VII . MODELO DE TERMO DE DESISTENCIA DE RECURSO;

ANEXo vlt - TERMo oe crÊlrcra e norrrrcaçÃo;

DECIO ]05E VENTURA
PREFEITO MUNICIPAL

VISTO E APROVADO:

so no

llha Comprida, 14 de dezembro de 2015

J

\

ERAL RBO OLIVEIRA UNIOR
PROCURADO RíDtco/M

OA 44.270

'ffiffiHt"

Fls.
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www.ilhocomprido.rp.sov.br
venido Beirq Mor, ne Í.OOO, Bolnêário Meu Recorto - llho Comprido/Sp - CEp: Í925-OOO -(Í3) 3842-7OOO

\



Município de llha Compridu

ESTÂNCIA BALNEÁRIA

P roces on"
p

Fls

15

1- DO OBJETO

1.1 coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESpECtALtzADA PARA LocnÇÃo (coM FoRNEC|MENTo DE

MATERIAL E VÃO OT OBRA) DE 30 REFLETORES LED, DE ALTA POTENCIA, CAR AILUVIruAçÃO Or

AREA EXTERNA, COM FORNECIMENTO DE POSTEAMENTO, REDE ELETRICA SUETERRÂNTN,

CRUZAMENTO, E DEMAIS ACESSORIOS, INCLUINDO COMANDO TOTOTIÉTRICO, COM CHAVE

CONTADORA E SISTEMA OT ENOTEçÃO TIÉTRICN PARA A ARENA DE EVENTOS NO MUNICIPIO

DE ILHA COMPRIDA/SP

Período da Locação:

75 (setenta e cinco) dias

DO ACOMpANHAMENTO E DA F|SCAL|ZAçÃO

A execução do objeto deste Contrato será acompanhada pela área responsável pela solicitação

da compra, em conformidade com o artigo 67 da Lei n.e 8.666, de 2L de junho de 1993.

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, ate mesmo perante terceiro, por qualquer irregularidade, inclusive resultante de

imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, nà-

ocorrência desta, não implica corresponsabilid ade da Prefeitura ou de seus agentes e prepostos

(artigo 70 da Lei n.e 8.666, de 21 de junho de 1993).

Avênido Bêiro Mor, ne 11.OOO, Bolneório Meu Recqrto - llho Compridq/5p - CEp: il92S-OOO -(13) 3842-7OOO
www.ilhocomprido.rp.gov,br

ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA / MEMORIAL DESCRITIVO

I
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ANEXO II- MODELO OA PROPOSTA COMERCIAL

CARTA CONVTTE N" 152/2015
PROCESSO N." 642/20L5
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EARA TOCNçÃO (COM FORNECIMENTO DE
MATERIAL T VÃO OT OBRA) DE 30 REFLETORES LED, DE ALTA POTENCIA, PAR AILUMINAÇÃO DE AREA
EXTERNA, COM FORNECIMENTO DE POSTEAMENTO, REDE ELETRICA SUgTENRÂI'ITA, CRUZAMENTO, E

OEVAIS ACTSSÓRIOS, INCLUINDO COMANDO FOTOELÉTRICO, COM CHAVE CONTADORA E SISTEMA DE
pRorEçÃo elÉrntce PARA A ARENA DE EVENToS

AO MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA

Prezados Sen hores:

Apresentamos pelo presente TERMo DE pRoposrA CoMERCIAL, as condições para a prestação do
serviços, objeto do certame licitatório referido acima, nos termos e condições mínimas estabelecidos
pelo edital, conforme consta abaixo:.

a) Prazo de entrega: conforme edltal;

b) Localde entrega: conforme edital;

c) Forma de Pagamento: conforme edital.

d) Validade da proposta: 60 (sessenta) dias contados da data da abertura dos envelopes.

DECLARO pela apresentação da presente proposta, sob as penalidades legais, em nome da empresa
abaixo qualificada, que nos preços dispostos acima, encontram - se incluídos, além do lucro, todos os
custos diretos e indiretos, bem como quaisquer outras despesas, inclusive as relativas ao pagamento do
pessoal, utilização de veículos, materiais, equipamentos, combustível, impostos, tributos de qualquer
natureza e todas as demais despesas relacionadas com a execução dos serviços constantes de nossa
proposta, objeto da presente licitação.

llha Comprida, _ de _ de 2015.

Ass. Do Representante legal
( nome da empresa com CNPJ 9g carimbo da Empresa )

ITEM DESCRTçAO RESUMtDA UNID PREçO TOTAL DO SERVIÇO

01

coNTRATAçÃo DE EMpRESA EspEctALtZADA pARA

LocAÇÃo (coM FoRNEcTMENTo DE MAÍER|AL E

MÃo DE oBRA) DE 30 REFLEToRE5 LED, DE ALÍA
PoTENCIA, PAR AILUMINAçÃo DE AREA EXTERNA,

COM FORNECIMENTO DE POSTEAMENTO, REDE

ELETRTcA SUBTERRÂNEA, cRUZAMENTo, E DEMAts
AcEssóRros, TNCLUTNDo coMANDo
FoToELÉTRrco, coM CHAVE coNTADoRA E

SISTEMA DE PROTEçÃo ELEIRIcA PARA A ARENA

DE tvtNTos. Nos rERMos E coNDtÇÕEs
MíNtMAS EsrABELEcrDos No ANExo I oo ED|TAL .

5V 01

Avenido Beiro Mor, ne ll.OOO, Bolneório Meu Reconto - llho Compridq/sp - CEp:11925-OOO -(13) 3842-7oOO
www.ilhocomprido.rp.gov.br
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Município de llha Comprido

ESTANCIA BALNEARIA

ANEXO lll
MINUTA DE CONTRATO N.9 2015

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI

cE[EBRAM o MUNtcíPto DE tLHA

COMPRIDA E A EMPRESA

simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa com sede, na

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do

Ministério da Fazenda sob o ne doravante designada CONTRATADA, neste ato

representada por seu representante Legal, Senhor (a)--, portador (a) do R G Ns

e C.P.F. nq e pelos mesmos foi dito na presença das testemunhas

ao final consignadas, que em face da adjudicação efetuada na licitação convite ne 152/2015' Processo

ne 642120t5, pelo presente instrumento avençam um contrato de LocAçÃo (coM FoRNECIMENTO DE

MATERTAL r vÃO Or OBRA) DE 30 REFLETORES LED, DE ALTA POTENCIA, PARA ILUMINAÇÃO DE AREA

EXTERNA, COM TORNECTMENTO DE POSTEAMENTO, REDE ELETRICA SUBTERRÂNEA, CRUZAMENTO, E

DEMATS ACESSóRIOS, tNCLUINDO COMANDO FOTOELÉTRICO, COM CHAVE CONTADORA E SISTEMA DE

pROTEÇÃO ELÉTR1CA PARA A ARENA DE EVENTOS, sujeitando-se ás normas da Lei Federal ne 8.666/93,

de 21 de junho de 1993, e suas atualizações, Lei Estadual ne 6.544 de 22 de novembro de 1989 e dematr
L

normas regulamentares aplicáveis à espécie e as seSuintes cláusulas e condições que reclprocamente

outorgam e aceitam:

CLÁUSUtA PRIMEIRA - OBJETO

1.1- O presentê contrâto tem por objeto CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO

(COM FORNECTMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA) DE 30 REFLETORES LED, DE ALTA POTENCIA,

PARA ILUMINAÇÃO DE AREA EXTERNA, COM FORNECIMENTO DE POSTEAMENTO, REDE ELETRICA

SUBTERRÂNEA, cRUzAMENTo, E DEMAIs ACESSÓRIOS, INCLUINDO cOMANDO FoTOELÉTRICO, COM

CHAVE CONTADORA E SISTEMA DE PROTEÇÃO ELÉTRICA PARA A ARENA DE EVENTOS

1.1.2- DESCRTçÃO E QUANTIDADES NECESSARIAS, conforme Termo de Referencia / Memoriai

Descritivo - Anexo ldo lnstrumento ConvocatóÍio.

1.2- Considera-se parte integrante do presente contrato, os seguintes documentos:

Avenido Beiro Mor, ns 1l.ooo, Bolneório Mêu Recqnto - I lhã Comprido/SP - CEp: ll92s-ooo -(13) 3842-7ooo

,,K

www.ilhocomprido.tP.gov.br

Aos _ (_) dias do mês de _ do ano de 2015, compareceram de um lado o Municipio de llha

Comprida, Entidade pública, inscrita no CNPJ/MF n" 64.037 .87210001-07, sediada na Av. Beira Mar, no

11.000, Balneário Meu Recanto, neste Município de llha comprida, Estado de são Paulo, representada,

neste ato, pelo prefeito Municipal, o Senhor DÉCIO JOSÉ VENTURA, doravante denominada

\]/
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,ir

1.2.1- Edital do CONVITE ne 15212075 e seus Anexos;

1,2.2- Proposta apresentada pela CONTRATADA;

1.2.3- Ata da sessão do CONVITE ne. L52/2O1.5;

ctÁusuu seouruDA - FATURAMENTo, pAGAMENTo, vALoR E REcuRSos

cobra nça.

2.2 - O pagamento será efetuado em 03 parcelas sendo:

a) 50% (cinqüenta por cento) após a instalação totaldo objeto do contrato

b) 25% após 30 (trinta) dias da assinatura do contrato;

cl 25o/o apôs 60 (sessenta) dias da assinatura do contrato;

2.3 - O Documento Fiscal que apresentar incorreções será devolvido à CONTRATAOA para as devidas

correções. Neste caso, o prazo para pagamento será postergado em igual número de dias, levando em

conta a data de sua reapresentação, sem qualquer prejuízo na execução dos serviços contratados.

2.4 - Havendo divergência ou erro na emissão da NF. fica interrompido o prazo para o pagamento,

sendo reiniciada a conta8em somente após a regularização.

2.5- A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá inÍcio e encerramento em

dias de expediente do CoNTRATANTE.

2.3- O valor total do presente contrato é de R5-
de todos os materiais.

, que corresponde à soma

2.4- As despesas da presente Iicitação irá onerar recursos da seguinte dotação orçamentária:

DEpARTAMENTO DE PRoJEroS, OBRAS E SERVICOS 02.03 - DIVISÃO DE MANUTENçÃO VlÁRlA E

DRENAGEM 02.03.02 MANUTENçÃO DE VIAS E ESPAÇOS PÚBLICOS - 15,452.0006.20L6 - OUTRoS,.

sERV|ÇOS DE TERCEIROS - PESSOA IURIDICA CATEGORIA ELEMENTO - 3.3.90.39 FONTE DE RECURSOS - 1'

- cóD,DE ApLrcAÇÃo - 110.000 - FICHA oRÇAMENTÁR|A Ne 81

CtÁUSUtA TERCEIRA - VIGÊNCIA

Este contrato terá vigência de 75 (setenta e cinco) dias a partir de sua assinatura, nos termos e

condições permitidos pela legislação vigente,

cúUSULA QUARTA - OBRIGAçõE5 E RESPONSABILIDADES OA CONTRATADA

4.1- A CONTRATADA responsabilizar-se-á pelo fiel cumprimento dos encargos assumidos na contratação

e pelos demais encargos que lhe são atribuídos segundo a legislação vigente.

4.2- A inadimplência da CONTRATADA, com reÍerência aos encarSos estabelecidos neste contrato, não

transÍere ao CoNTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do

co nt ra to

^

Avenido Beiro Mqr, n9 ll.ooo, Bolneório Meu RecoÍto - llho Comprido/sp - CEP:11925 -ooo -

www.ilhocomprido.lp.gov.br
(r3) 3842-7ooo
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ESTANCIA BALNEARIA

ctÁusuu eurrura - oenrcnçÕes E RESpoNSABtLtDADES Do coNTRATANTE

5.1- O CONTRATANTE respo nsa biliza r-se-á pelo pagamento na forma ajustada e pelos demais encargos

assumidos na contratação e os que lhe são atribuídos segundo a legislação vigente.

ctÁusuu srxra - RescrsÃo E sANçôEs

6.1 - Aplicam-se a presente licitação as sanções previstas na Lei Federal ns 8.666/93 e suas atualizações,

garantido o exercício de prévia e ampla defesa.

cúusuLA sÉTIMA - FoRo

7.1- As partes elegem o foro da Comarca de lguape, com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja para dirimir q uaisq uer questões judiciais ou extrajudiciais oriundas deste contrato.

7.2- E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato para todos os fins de direito.

llha Comprida,..., de ......................de 2015.

CONTRATANTE:

DECIO IOSE VENTURA

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA:

(NOME DA EMPRESA VENCEDORA DA LICITAçÃO)

TESTEMUNHAS:

7s

2e

vtsro E VADO:

D LIVEIRA JUNIO
U tc

270

Avenido Beiro Mor, ns 1l.ooo, Bolneório Meu Reconto - llho Compridq/Sp -
www.ilhocomprido.tp.gov.br

CEP: fl925-ooo -(13) 3842-7ooo
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ANEXO IV _ MODELO

DECLARAÇÃo DE CoNFoRMIDADE
AO

MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA

cARTA CONVITE N' 151/2015
PROCESSO N. " 64112015
OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAçÃO (COM FORNECIMENTO DE

MATERIAL E MÃo DE oBRA) DE 30 REFLETORES LED, DE ALTA POTENCIA, PARA ILUMINAÇÃO DE AREA

EXTERNA, CoM FoRNECIMENTo DE POSTEAMENTO, REDE ELETRICA SUBTERRÂNEA, CRUZAMENTO, E

orvnts acrssóRtos, TNCLUTNDo coMANDo rororlÉrRrco, coM cHAVE coNTADoRA E stsrEMA DE

PRoTEÇÃo ELÉTRICA PARA A ARENA DE EVENToS

A empresa (nome da empresa licitante), inscrita no CNPJ sob n.'
com sede à Rua 

-(endereço 

completo da licitante), por seu representante legal,

para fins de participação no procedimento licitatório de Carta Convite referida acima, e em

cumprimento à legislação e regulamentos vigentes, aos quais se submete, DECLARA que:

1, inexiste fato impeditivo quanto à sua habilitação, inclusive em virtudê das disposições do parágrafo

único do artigo 117 da Constituição Estadual e da Lei Estadual ne 10.218 de 12 de fevereiro de 1.999.;

2. não foi declarada inidônea pelo Poder Público em nenhuma esfera de Governo, não estando

impedida de contratar com a Administração Pública, direta ou indireta;

3. não possui, entre os proprietários, nenhum titular de mandato eletivo;

4. encontra-se em situação regular perante o MINISTÉRlo DO TRABALHO, não possuindo no seu quadro

de funcionários, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de L6 anos

em qualquer tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos, conforme preceitua o

inciso XXX|ll, do artigo 7e da Constituição Federal c/c o inciso V do artigo 27 , da Lei Federal ne 8.666/93

e suas alterações;

5. cumpre as normas relativas a saúde, a segurança e a hi8iene no trabalho de seus empregados,

excluindo no que se refere a este aspecto, quaisquer responsabilidades que eventualmente possam

recair sobre o Município de llha Comprida;

6. tomou conhecimento de todas as informações e especificações do Edltal, e que aceita as condições

nele estabelecidas, para o fiel cumprimento das obrigações do objeto da licitação.

7. examinou todos os documentos apresentados, bem como as especificações técnicas, tendo tomado

conhecimento do grau de dificuldade e complexidade do objeto, bem como está ciente de que não

poderá alegar desconhecimento para posterior alteração dos preços propostos, ou modificação nas

especificaçôes para o cumprimento integral do objeto da presente Iicitação;

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração
de 2015

I
Local, _ de . 'i)

.a--a---./

Representa nte legal
( com carimbo da Empresa )

(DEVE sER EMITIDo EM PAPEL QUE CoNTENHA A DENOMINAÇÃO OU RAZÃO 5OCIAL DA EMPRESA LICITANTE).

Avenido Beiro Mor, nq ll.Ooo, Bolneório Mêu Recoito - llhq Comprido/sP - CEp:11925-ooo -(I3) 3842-7ooo

www.ilhocomPrido.rP.gov.br
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Proce s o no

ANEXO V

DECLARAçÃo DE MtcRoEMpREsA ou EMPRESA DE pEquENo poRTE

Declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste

ato convocatório, que a empresa (denominação da pessoa jurídica),

CNPI ns é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do

enquadramento previsto na Lei ComplementaÍ ne t23, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos
declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de

desempate no procedimento licitatório do Convite ne t52/201,5, realizado pelo MUNICIPIO.

(LOCAL E DATA)

(REPRESENTANTE TEGAL)

RAzÃoE

Avenido Beirq Mor, np 1l.ooo, Bdlneório Meu Reconto - llho Comprido/5P - CEP:11925-ooo -(1

www.ilhocomprido.ip.gov.bÍ
3) 3842-7ooo
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ANEXO VI

MoDELo rERMo oe orststÊructa DE REcuRso

A

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA

CARTA CONVTTE N" 1s212015
PROCESSO N." 642/201.s
oBJETO: CONTRATAçÃO OE EMPRESA ESPECIALIZADA eARA lOCnçÃO (COM FORNECIMENTO DE

MATERTAL E MÃo DE oBRA) DE 30 REFTEToRES LED, DE ALTA porENctA, PARA tLUMtNAçÃo DE AREA

EXTERNA, coM FoRNEcTMENTo DE posrEAMENTo, REDE ELETRIcA susrrRRÂNra, cRUzAMENTo, E

orvars acrssóntos, rNcLUrNDo coMANDo roroElÉrntco, coM cHAVE coNTADoRA E SISTEMA DE

pRorEÇÃo elÉrRrca eARA A ARENA DE EVENToS

(endereço completo da empresa), inscrita no CNPJ sob o Ne 

-, 

vem por meio deste

declinar do direito de interpor recurso e prazo da decisão da Comissão Julgadora de Licitação, quanto o

julgamento dos envelopes: ns 01 HABILITAÇÃO, bem como o julgamento dos envelopes ne.02
PROPOSTAS, concordando com o prosseguimento do procedimento licitatório; referente a Carta Convite

obieto do certame licitatório referido acima.

Representante legal

(com carimbo da Empresa )

Avenido Beiro Mor, nc 1r.ooo, Borneór.ro Meu,li..X*"",rr,li.lril#ido/sp - cEp: nezs_ooo _(r3) 3M2_7ooo

À 

- 

(denominação da pessoa jurídica), com sede à 

-

Local, _ de _de 2015.

(DEVE sER EMrrDo EM pApEL QUE coNÍENHA A DENoMINAÇÃo ou RAzÃo soclAL DA EMPRESA LlclrANTE).
\
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ANEXO VII

trRmo oe crÊrrrcrA E DE NorFrcAcÃo
coNTRATos ou ntos tuníotcos aruÁlocos

CONTRATANTE:

CONTRATADA:

CONTRATO N" (DE ORIGEM):

OBJ ETO:

E-ma ilinstituciona l:

ADVoGADo(S): (*

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser

tomados, relativamente ao aludldo processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90

da Lei Complementar Estadual n'709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica
aos interessados.

TOCAL e DATA

Nome e cargo

E-mail pessoal:

Assinatura:

CONTRATADA

Nome e cargo

E-mail institucional
E mail pessoal:

Assina tu ra:

(*) Focultotívo. lndicor quando jó constituído

Avenido Beiro Mor, ns Í.ooo, Bolneório Meu Re<onto - llho Comprido/Sp - CEp:11925-ooo -(13) 3842-7ooo

www.ilhocomprido.tp.gov.br

Na qualidade de Contratante e Contratado, res pect iva me ntê, do Termo acima identificado, e, cientes do

seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-

nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até
julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas

legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.

CONTRATANTE



Ptaa€ s§

DE: DEPARTAMENTO IURÍDICO

Mumct io de llha Comprida
Estôncia Bolneária

L874201s

PARA: SENHOR PI{EFEITO

OB}ETO: CONTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALILADA PARA LocAÇÀo (coM FqRNE.IMENT, DE MATERIAL E

MÃo DE oBRA) DE i0 REFLEToRES LED, DE ALTA portNclA, ZARA tLUMtNAÇÀo DE AREA ErTERNA, cov
F1RNEC|MENTq DE posrEAMEN'ro, REDE ELETRICA SUBTERRÂNEA, cRuzAMENTo, E DEMAIS AcEssoRtos,
tNCLUtNDo coMANDo ForoELÉTRICq, coM cHAvE coNTADoRA E stsrEMA ot enoteçÀo eLÉrnra pARA A ARENA

DE EVENTOS

À apreciação deste Departamento Jur'íclico, para analise e aprovaçâo, nôs termos rlo parágrafo
írnico c1o alt.38 cla lei tle licitaçõc.s, conbatos administrativos, editâl de licitação Lr seus.ülexos,

sob a modalidade Convite n'1,52/2O'15, pàÍa coNTRATAÇÃo DE EIvrpREsA EspEctALtzADA qARA LouçÃo
(COM F0RNECIMENT0 DE MATERIAL E MÃo DE qBRA) DE 30 REFLETaRES LED, DE ALTA PoTENCIA, PARA

ILUMINAÇÃO DE AREA EXTERNA, CoM FqRNECIMENTq DE PoSTEAMENT0, REDE ELETRICA SUBTERRÁNEA,

.RUnAMENTq, E DEMAIS ectssóarcs, ttctutNDo coMANDo ForoELÉTRICo, coM cHAvE coNTADoRA E sIsrEMA DE

PRorEçAo ELÉTR|CA PARA A ARENA DE EVENT0S de acortlo com as docurnentaçÕes apresentacla pela

DepaÍtarnento cle Projetos,Oblas e Serviços cla Mu:ricipalidade.

Da analise da tlocumentação apresentada denota-se a existência rlas

cláusulas rrecessárias, conÍorme previsâo contida nos artigos 40 e 55 da Lei n" 8.666/9?, razáo

pela qual aprovarnos os documentos encaminhados, encontrando-se o processo em condiçôes de

ser autorizaclo por Vossa Excelência, se assirn entender conveniente à Administração Publica.

E o parecer

\

I
\ GERÁTDINO trARBOSA

PROCURADOR
OAB/SP

DEOLIWRA /UNIOR
IURÍDÚCO/N\C
1.44.270

,s,lffi,xhw

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanto - Ilha Comprida/SP - CEP: 11925-000

S ite : www.il lt acomp rida.sp.gov. br
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